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"Dispõe sobre concessão de uso de terreno per 
tencente ao Patrimônio Público Municipal à So 
ciedade Amigos do Bairro do Jardim do SOL - 

SOLSOL, concessão de auxílio para despesa de- 
capital e dã outras providências". 

O ENG? JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 
pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são confe- 

ridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a, 

mediante contrato, conceder à Sociedade Amigos do Bairro Jar 
dim do Sol - SOLSOL, o uso do seguinte terreno pertencente - 

ao Patrimônio Público Municipal, localizado no perímetro ur- 

bano de Indaiatuba, com as seguintes medidas e confrontações: 

tem início no ponto de confrontação com a Rua Primo Josê Mat 

tioni e a ârea da Sociedade Amigos de Bairro do Jardim do - 

Sol - SOLSOL, e confrontando com a Rua Primo José Mattioni - 

segue por 3,9lm em rumo de SE 02900'27"; 14,53m em rumo de - 

Sw 20930'32"; 9,49m em curva de raio de 6,2lm na confluência 

da Rua Primo José Mattioni e a Rua 06 do Jardim Fiórida/ é - 

confrontando com a Rua 06 segue por 31,34m em curva de .raio- 

de 39,82m; 49,95m em curva de raio de 118,17m; deflete à es- 

querda e confrontando com a área da SOLSOL segue por 54,40m- 

em rumo de NW 85954'56"; 25,15m em rumo de NW 68958'34"; en- 

contrando o ponto inicial desta descrição, totalizando a - 

área de 702,55m?, conforme planta de levantamento topográfi- 

co e memorial descritivo da Seplan, que fica fazendo parte - 

integrante desta lei. 

Art. 29 - A concessão de uso do imóvel descri 

to no artigo anterior vigorarã pelo prazo de 30 (trinta) - 

anos, contados da data da assinatura do respectivo contrato. 

Art. 3º - À concessionária ficará obrigáda a, 

no uso do imóvel a que se referem os artigos 19 e 29 desta - 
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lei: .S 

I - iniciar a construção de duas salas de au- 

la com 63,25m? de àrea construída, no prazo de dois meses e 

. concluí-la no prazo de um ano, contados da data do pagamento 

: da contribuição a que se refere o art. 59 desta lei; 

II - Ceder o uso das salas de aula à Prefeitu- 

ra Municipal pelo prazo de 10 (dez) anos para funcionamento- 

de classes de ensino pré-escolar, contados da data de sua - 

conclusão. 

III - Usar q terreno descrito no art. 1º e as - 

salas edificadas sobre o mesmo, decorrido O prazo a que se 

refere o inciso II deste artigo, exclusivamente para fins - 

educacionais, culturais, recreativos, esportivos ou assis - 

tenciais. 

Art. 49 - A concessionária obrigar-se-ã, ain- 

da, a ceder à Prefeitura Municipal o uso das instalações sa- 

nitárias e dos equipamentos esportivos de seu Centro Comuni- 

tário, contiguo à área descrita no art. 19 desta lei, para - 

uso de alunos de ensino pré-escolar, nos horários e períodos 

letivos, e pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da- 

conclusão da construção das salas a que se refere o inciso I 

do art.39 desta lei. 

Art. 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder à Sociedade Amigos de Bairro do Jardim do Sol - SOL 

  

SOL, uma contribuição para despesa de capital, até o limite- 

de Cz$200.000,00 (duzentos mil cruzados), destinado à corís - 

trução das duas salas de aula a que se refere O inciso 

art. 39 desta lei. . 

Parâgrafo Único - À beneficiária do auxílio - 

concedido cumprirã prestar contas à Prefeitura Municipal, no 

mesmo exercicio em que ocorrer a liberação do recursh. 

Art. 6% - Para atender ao disposto no art. 59, 

fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crêditó adicio - 

nal especial, atê o limite de Cz$200.000,00 (duzentos mil cru 

zados). 

Parágrafo Único - O valor do crédito adício - 

nal especial a que se refere este artigo serã cobetto com os- 

Po V recursos do excesso de arrecadação previsto para a corrente - 

, Ni exercicio. 

CÓD, 05.004 

  

Ea 

  

  



  

      
  

CÓD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBAÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG. JOSE CARLOS TONIN 

Art. 79 - A concessão de uso de que trata es 

ta lei ficarã automaticamente revogada, sujeitando-se a con- 

cessionária à devolução da posse do imóvel com as benfeito - 

rias nele construídas, nos casos de: Fa - 

I = Não cumprimento de qualquer uma das obri | 

gações previstas nos artigos 39, 4? e 59 desta lei: 

II - Dissolução da concessionária; 

III - Uso do imóvel para fins lucrativos, ou - 

mediante discriminação de sexo, raça, trabalho, credo reli - 

gioso ou convicções políticas. 

Art. 89 - Fica dispensada a realização de - 

concorrência pública para a concessão de uso de que trata es 

ta lei. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data- 

de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 29 de ju- 

lho de 1.987. 
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